
Indicação Nº 3932/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de realizar 

fiscalização em imóvel particular localizado na 

Rua Nacional, nº 20, no bairro Vila Santa Rita, 

tendo em vista a existência de pedra de grande 

porte no local, a qual representa riscos à 

segurança de moradores e transeuntes da região.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize fiscalização em imóvel particular localizado na Rua Nacional, nº 20, no bairro 

Vila Santa Rita, em razão da existência de pedra de grande porte no interior do imóvel.

Moradores da região relatam preocupação com a situação, tendo em vista que a 

pedra pode se deslocar ou causar acidentes, especialmente em períodos de chuva.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores In
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A presente Indicação tem por objetivo solicitar a realização de fiscalização em 

imóvel particular localizado na Rua Nacional, nº 20, no bairro Vila Santa Rita.

De acordo com relatos de munícipes, há uma pedra de grande porte no interior 

do terreno, o que tem gerado preocupação quanto à segurança, especialmente para moradores 

vizinhos e pessoas que circulam pela região.

Além disso, em condições climáticas adversas, como chuvas intensas, existe o risco 

de deslocamento da pedra, podendo ocasionar acidentes e danos materiais.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a adoção das providências necessárias, incluindo vistoria no local e 

eventual notificação do responsável pelo imóvel, a fim de garantir a segurança da população.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 17 de março de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 17 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4A0H0B81K7083308, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4A0H-0B81-K708-3308
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